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Resumo

Sindicato é uma pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos destinada ao estudo, a defesa e
a coordenacdo de interesses econdmicos ou profissionais de empregadores ou trabalhadores que
exercam a mesma atividade ou profissdo ou ainda atividades ou profissdes similares ou conexas. A
solidariedade de interesses econdmicos dos que empreendem atividades idénticas, similares ou
conexas, constitui o vinculo social basico que se denomina categoria econémica. A similitude de
condic¢des de vida oriunda da profisséo ou trabalho em comum, em situacéo de emprego na mesma
atividade econdmica ou em atividades econémicas similares ou conexas, compde a expressédo social
elementar compreendida como categoria profissional.

Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados que exercam profissées ou
funcBes diferenciadas por forca de estatuto profissional especial ou em consequéncia de condicdes de
vida singulares. O registro sindical, concedido pelo Ministério do Trabalho, é que confere
personalidade sindical, permitindo a atuagdo da entidade como representante legitima da categoria.

A hierarquia sindical brasileira envolve os sindicatos, as federacdes e as confederacées. E facultado
aos Sindicatos, quando em nimero néo inferior a 5 (cinco), desde que representem a maioria absoluta
de um grupo de atividades ou profissGes idénticas, similares ou conexas, organizarem-se em
federacéo.

N&o se pode exigir autorizacéo do Estado para a criagdo de um sindicato, mas o registro é necessario.
Esse registro era feito no Ministério do Trabalho. Atualmente, ele é realizado no Ministério da
Economia. O registro sindical € fundamental porque o principio da liberdade sindical para fins de
criacdo de sindicato ndo é absoluta, sendo limitado pelo principio da unicidade sindical.
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